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Altera dispositivos da Lei Municipal nº 

4.378, de 12 de abril de 2022. 

 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, tendo em vista 

o que dispõe o Art. 36 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal sanciona 

a  seguinte lei: 

  

Art. 1º O caput do Art. 6º da Lei Municipal nº 4.378, de 12 de abril de 

2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor 

efetivo ou comissionado, ativo ou inativo, e pensionista não poderá, 

qualquer que seja a quantidade de linhas contratadas, exceder a 45% 

(quarenta e cinco por cento) da respectiva remuneração. 

(...)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

 

Alto Araguaia - MT, 18 de abril de 2023. 
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